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TERMO DE REFERÊNCIA (TR) – SERVIÇOS SEM DEMO Nº 4/2024 - PRES/DG/STIC/NATCTIC 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

1.1 Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de Telefônico Fixo Comutado - STFC (fixo-fixo e fixo-móvel), por 

entroncamentos Digitais E1 nas modalidades, Local (LL), Longa Distância Nacional (LDN) e Longa Distância Internacional (LDI), Serviço 

tridigito 148 e 0800 de âmbito estadual, para atender as necessidades da Justiça Eleitoral do Estado de Rondônia. 

1.2 Detalhamento dos serviços que compõem a solução como um todo serão apontados no item 3 deste Termo de Referência. 

1.3 Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme indicado no item 2 do Estudo Técnico 

Preliminar, anexo deste Termo de Referência. 

1.4  O prazo de vigência da contratação será de 30 meses, contados da assinatura do contrato, prorrogável até 120 meses, na forma 

dos artigos 106 e 107 da Lei n. 14.133, de 2021. 

1.4.1 Os serviços pretendidos se amoldam à definição de serviços contínuos prvistos pelo art. 6º XV da Lei 14.133/2021, porque 

se prestam a garantir a manutenção da atividade administrativa, decorrentes de necessidades permanentes. Sendo a vigência 

plurianual mais vantajosa considerando  a estabilidade e previsibilidade de custos, onde facilitaria o planejamento financeiro e 

orçamentário, permitindo que o TRE-RO evite variações sazonais e aumentos repentinos de tarifas, resultando em uma melhor 

previsibilidade das despesas, além de oferecer condições contratuais favoráveis com possibilidade de descontos significativos, 

tarifas reduzidas e benefíecios adicionais como garantia e qualidade na continuidade dos serviços, simplificação nos processos 

administrativos, redução de riscos e economia de escala.  
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1.6   O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 

  

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1 A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada no item 3 dos Estudos Técnicos 

Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2 O objeto da contratação está previsto no Plano Anual de Contratações de TIC 2024 item COSEI-002. 

  

2.3  CABIMENTO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

I - Não será adotado o Sistema de Registro de Preços (art. 78, IV, Lei 14.133/2021) para a contratação pretendida. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada no item 9 dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice 

deste Termo de Referência.  

https://www.tre-ro.jus.br/++theme++justica_eleitoral/pdfjs/web/viewer.html?file=https://www.tre-ro.jus.br/transparencia-e-prestacao-de-contas/licitacoes/plano-de-contratacao/arquivos-1/plano-de-contratacao-para-o-ano-2024-2/@@download/file/TRE-RO-pca-2024-versao-final.pdf
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4. SUSTENTABILIDADE: 

4.1 PLS TRE-RO 2020-2025: 

O art. 5º da Lei n. 14.133/2021 reproduz o Princípio do Desenvolvimento Sustentável, que recentemente fora albergado no art. 3º 

da Lei n. 8.666/93. 

Por sua vez, a Resolução CNJ n. 347/2020 estabelece que os órgãos do Poder Judiciário devem prever critérios de 

sustentabilidade em suas contratações, tais como: métodos utilizados para avaliação e especificação de bens, materiais, serviços e 

obras em função do seu impacto ambiental, social, cultural e econômico, no mínimo, com base nos planos de gestão de logística 

sustentável – PLS de cada órgão, cuja gestão está prevista no art. 4º dessa norma. 

Neste Tribunal, o PLS 2020-2025 foi instituído através da Portaria TRE-RO n. 131/2020. 

Após consulta ao referido Plano, verificou-se que 

(   )  há ações e estratégias voltadas ao desenvolvimento sustentável diretamente associadas ao objeto pretendido nesta 

contratação. 

Assim, estão sendo exigidas as seguintes práticas e critérios para o seu atendimento: 

______________ 

(  X )  não há ações e estratégias voltadas ao desenvolvimento sustentável diretamente associadas associadas ao objeto 

pretendido nesta contratação. 
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4.2  Subcontratação: 

Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.  

Garantia da contratação: 

4.3 Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, no percentual de 5% 

do valor contratual, conforme regras previstas no contrato. 

4.3.1 A garantia nas modalidades caução e fiança bancária deverá ser prestada em até10 (dez) úteis após a assinatura do contrato. 

4.3.2 No caso de seguro-garantia sua apresentação deverá ocorrer, no máximo, até a data de assinatura do contrato. 

4.4 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da contratação. 

4.5 Vistoria  

4.5.1 É facultada a  avaliação prévia do local de execução dos serviços para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades 

do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor 

designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 11:00h às 16:00 horas.  

4.5.2 Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
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4.5.3 Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente identificado, 

apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização 

da vistoria.(incluir, se houver, outras instruções sobre vistoria). 

4.5.4 A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas ou 

esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços 

decorrentes. 

  

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de execução: 

5.1 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1.1 Início da execução do objeto: 30 dias da assinatura do contrato,  

5.1.2 Após a instalação da infraestrutura, o CONTRATANTE terá o prazo de 5 (cinco) dias corridos para realização dos testes de 

conformidade; 

5.1.3 Os testes de conformidade terão por fim comprovar se os serviços prestados atendem a todas as especificações contidas 

neste Termo de Referência; 
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5.1.4 O serviço deverá ser prestado de maneira ininterrupta, 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana com 

garantia de disponibilidade mínima de 98% (noventa e oito por cento). 

Local e horário da prestação dos serviços: 

5.2 Os serviços serão prestados na sede do TRE-RO, localizado na Avenida Presidente Dutra, nº 1889 Baixa da União, Porto 

Velho - RO - 76.805-901Presidente Dutra, nº 1889 Baixa da União, Porto Velho - RO - 76.805-901 

Rotinas  a serem cumpridas: 

5.3 O horário de realização das instalações e ligações necessárias para prestação dos serviços de telefonia, deverá estar 

compreendido das 08:00 às 18:00 horas, podendo esse ser realizado de forma ininterrupta, desde que acordado entre Contratante 

e Contratada. 

5.3.1. Para realização das instalações e ligações necessárias para prestação dos serviços de telefonia, DEVERÁ ser respeitado o 

cronograma a ser alinhado entre a Contratante e a Contratada. 

5.4 A comunicação entre as partes poderá ser feita por correio eletrônico, registro em sistema de central de chamados da 

contratada, call center da contratada ou Ofício. 

Materiais a serem disponibilizados: 

5.5 Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário:  
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Deverão ser disponibilizados todos os equipamentos necessários para implementar os serviços de comunicação de dados, como 

por exemplo: equipamentos de conexão, equipamentos de comunicação de dados, cabos, conectores, canaletas, espelhos, etc. 

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta: 

5.6 A demanda do órgão tem como base as seguintes características:  

Grupo item 
Forma de 

Tarifação 
Qtde Prevista 

1. Serviços DDR 

1.1.1. Instalação de entroncamentos digitais (pacote com 4 E1) Evento 4 feixes/links (120 canais/linhas) 

1.1.2. Assinatura de entroncamentos digitais (pacote com 4 

E1) 
Mensalidade 4 feixes/links por 30 meses 

1.1.3. Assinatura DDR (pacote com 400 ramais) Mensalidade 30 meses 

1.1.4. Tráfego local fixo-fixo Minuto 150.000 minutos 

1.1.5. Tráfego local fixo-móvel (VC1) Minuto 99.000 minutos 

  

Grupo item 
Forma de 

Tarifação 
Qtde Prevista 

2. LDN 

2.1.1. LDN Fixo-Fixo (Rondônia) Minuto 17.500 

2.1.2. LDN Fixo-Fixo Intraregional (exceto RO) Minuto 17.500 

2.1.3. LDN Fixo-Fixo Inter-regional Minuto 17.500 

2.1.4. LDN Fixo-Móvel (VC2) Rondônia Minuto 800 
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Grupo item 
Forma de 

Tarifação 
Qtde Prevista 

2.1.5. LDN Fixo-Móvel (VC2) Intraregional (exceto RO) Minuto 800 

2.1.6. LDN Fixo-Móvel (VC2) Inter-regional Minuto 800 

2.1.7. LDN Fixo-Móvel (VC3) Intraregional Minuto 2.000 

2.1.8. LDN Fixo-Móvel (VC3) Inter-regional Minuto 2.000 

  

Grupo item Forma de Tarifação 

3. Serviço 0800 e tridígito 148 

3.1.1. Assinatura Mensalidade 

3.1.2. Tráfego Fixo Local Minuto 

3.1.3. Tráfego Fixo Intraestadual Minuto 

3.1.4. Tráfego Fixo Interestadual Minuto 

3.1.5. Tráfego Móvel Local Minuto 

3.1.6. Tráfego Móvel Intraestadual Minuto 

3.1.7. Tráfego Móvel Interestadual Minuto 

  

5.6.1 Por ocasião da assinatura do contrato decorrente desta contratação, a operadora contratada providênciará a 

instalação/habilitação dos troncos E1 na sede do TRE-RO, dispondo da facilidade DDR (Discagem Direta a Ramais), 

satisfazendo um plano de numeração com até 400 (quatrocentos) ramais. 
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5.6.2 O TRE/RO requisitará a instalação/habilitação de no mínimo 2 troncos digitais E1, sendo-lhe facultada a alteração destes 

quantitativos entre 2 e 4, de acordo com sua efetiva necessidade/demanda. Por se tratar de serviço estimado, o TRE-RO não 

está obrigado a contratar o quantitativo previsto em sua totalidade, mas somente o que efetivamente for conveniente e 

adequado para a administração. 

1. A totalidade dos 4 troncos digitais E1 serão ativadas sempre no períodos que antecede as eleições municipais e eleições gerais até 

o encerramento da mesma, ou seja, no meses de setembro, outrubro e novembro; 

5.6.3 Todos os quantitativos de serviços indicados nas tabelas do item 10.1 são estimativos, tendo sido previstos de acordo 

com o perfil de consumo do atual contrato, e portanto são estimativos e não vinculam o TRE/RO à sua efetiva utilização; 

5.6.4. A contratada vencedora do grupo 1 deverá realizar a portabilidade dos ramais 2000 à 2299, de prefixo 3211; 

5.6.5. A contratada vencedora dogrupo 1 deverá realizar a portabilidade dos números DDG da ouvidoria 08001480148 e 

tridígito 148; 

5.6.6. No caso em que haja alteração do número de telefone, a operadora deverá providenciar a veiculação de mensagem 

indicativa do novo número, pelo prazo, de no mínimo, 30 (trinta) dias, podendo ser extendido até o final de outrubo/2024 

quando se encerram as eleições municipais 2024. 

5.6.7. A interligação da rede interna das unidades da Justiça Eleitoral com a rede da operadora de telefonia fixa será realizada 

através de feixe digital (tronco E1) e observar-se-ão, sem prejuízo das demais condições fixadas, as condições indicadas 

abaixo: 

1. O feixe digital (link E1) deverá ser bi-direcional, conectado por fibra óptica a 2 Mbps, com capacidade para 30 (trinta) canais 

digitais por tronco; 

2. Os feixes digitais serão conectados a equipamentos fornecidos pela contratada e instalados no Data Center do prédio-sede do 

TRE/RO em Porto Velho/RO; 
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3. Os equipamentos a serem fornecidos pela contratada deverão ser, totalmente compatíveis para interligação com roteadores 

CISCO, e deverão ser 220v ou bivolt automático; 

4. A contratada ficará responsável pela instalação do tronco digital até seu equipamento, ficando a cargo do TRE/RO a conexão 

deste com o gateway de vóz da Central Privada de Comutação Telefônica – CPCT em uso nas suas instalações; 

5. O fornecimento de todos estes equipamentos e insumos será feito pela empresa contratada sem custo adicional para o TRE/RO; 

6. O prazo de instalação dos feixes digitais não poderá ser superior a 30 (trinta) dias consecutivos, contados do recebimento da 

Ordem de serviço, encaminhados pelo gestor/fiscal do contrato, por meio de correio eletrônico (e-mail) ao preposto do contrato; 

5.6.8. A operadora deverá prever em sua proposta os custos de instalação/habilitação dos feixes digitais, inclusive decorrentes 

de eventuais adaptações para compatibilização com a rede interna existente na Justiça Eleitoral, observado o disposto nesta 

contratação, em especial no item 10.8; 

5.6.9. Informações gerais sobre os serviços de tráfego de voz, a serem prestados, poderão ser obtidas com o NÚCLEO DE 

APOIO TÉCNICO ÀS CONTRATAÇÕES DE TIC, através do fone (69) 3211-2042, de segunda a sexta-feira, no horário de 

expediente do TRE/RO; 

5.6.10. Faculta-se à operadora interessada a realização de visita, mediante agendamento prévio, à sede do TRE-RO a ser 

atendida pelos serviços, para fins de coleta de informações necessárias à elaboração da sua proposta, sendo o agendamento 

realizado no Gabinete da Secretaria de Tecnologia da Informação, através do telefone (69) 3211-2136, de segunda a sexta-

feira, no horário de expediente do TRE/RO; 

5.6.11. A operadora deverá entregar os feixe digitais ao TRE/RO instalados, configurados e em perfeita condição de 

funcionamento, prontas para uso. 

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021): 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art40%C2%A71
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5.7 O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 

Defesa do Consumidor). 

Procedimentos de transição e finalização do contrato:  

5.8 Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às características do objeto. 

Outras informações julgadas importantes para a correta execução do contrato:  

5.9 Não se aplica. 

5.10. Deveres e Responsabilidades do contratante: 

5.10.1 Proporcionar as facilidades indispensáveis à boa execução do objeto. 

5.10.2 Relatar, por escrito, com a devida comprovação, as eventuais irregularidades na execução dos serviços; 

5.10.3 Exigir e conferir todos os documentos listados nas obrigações prévias da contratada, manifestando-se por sua regularidade 

ou notificar a contratada para que os apresente em prazo razoável, sob pena de não celebrar o contato, sem prejuízo da aplicação 

das penalidades legais e editalícias; 

5.10.4 Cumprir e fazer cumprir todos os prazos e condições estabelecidas neste TR e no contrato; 

5.10.5 Reunir-se com a contratada, sempre que solicitado ou quando julgar necessário para definir detalhes ou esclarecer 

aspectos relacionados à execução dos serviços; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
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5.10.6 Assegurar, quando exigível, o acesso dos empregados da contratada, quando devidamente identificados, aos locais em que 

devam executar suas tarefas; 

5.102.7 Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato, sob os aspectos quantitativo e qualitativo, anotar 

em registro próprio as falhas detectadas e comunicar à contratada as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 

medidas corretivas de parte desta; 

5.10.8 Notificar a contratada para, no prazo máximo concedido, contados do recebimento da notificação, cumprir obrigações 

relacionadas aos apectos  em desacordo com as regras do contrato, alertando sobre as sanções que poderão ser aplicadas nas 

hipóteses de descumprimentos injustificados; 

5.10.9 Rejeitar, através do fiscal contrato, a execução dos serviços em desacordo com as obrigações estabelecidas no contrato e 

fixar prazo para a correta execução do objeto; 

5.10.10 Exercer quaisquer outras atribuições derivadas da lei, regulamentos, das demais normas aplicadas ou sempre que o exigir 

o interesse da Administração Pública. 

5.11 Deveres e Responsabilidades da Contratada: 

5.11.1 Cumprir e fazer cumprir todos os prazos e condições para a execução do objeto nos termos estabelecidos na sua proposta 

comercial, neste TR, no edital e no instrumento de contrato; 

5.11.2 Aceitar, atendendo à conveniência e necessidades do contratante, acréscimos ou supressões do objeto da  contratação em 

até 25 % (vinte e cinco por cento) do valor total ou estimado do contrato, na forma do artigo 125 da Lei n. 14.133/2021; 
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5.11.3 Indicar, quando exigível, um preposto para o contrato, sendo este o interlocutor da contratada para os assuntos relativos ao 

cumprimento das cláusulas contratuais e para participar de reuniões de acompanhamento, sempre que solicitado pelo contratante; 

5.11.4  Responder solicitações para elucidação de eventuais questões relacionadas à execução do contrato; 

5.11.5 Responsabilizar-se técnica e administrativamente pelo objeto contratado, não sendo aceito, sob qualquer pretexto, a 

transferência de responsabilidade a outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros; 

5.11.6 Apenas subcontratar parcialmente a execução do objeto do contrato com prévia anuência do contratante e com 

observância estrita das regras definidas no contrato; 

5.11.7 Substituir os serviços não aprovados pela fiscalização e cumprir as obrigações pendentes em até em até 10 (dez) dias 

úteis, contados do recebimento da notificação, salvo justificativa razoável;  

5.11.8 Comunicar ao gestor do contrato, por escrito, toda e qualquer anormalidade de caráter urgente que possa impossibilitar a 

execução do objeto do contrato e prestar os esclarecimentos julgados necessários; 

5.11.9 Arcar com a todos os custos diretos e indiretos que incidam sobre a execução do objeto do contrato, tais como: impostos, 

taxas, encargos, mão de obra, materiais, equipamentos e todos os demais incidentes; 

5.11.10 Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao Tribunal ou a terceiros em razão de ação ou omissão, 

dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras combinações contratuais ou legais a que estiver 

sujeita; 

5.11.11 Manter, durante toda a vigência do contrato, as condições de habilitação exigidas na contratação. 
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5.11.12 Cumprir as demais disposições contratuais, legais, principalmente da legislação específica aplicável à execução do objeto 

do contrato. 

5.11.13 Prestar o serviço 24 horas por dia, sete dias por semana, durante todo o período de vigência do Contrato. 

5.11.14  Fornecer Serviço de Atendimento ao Cliente (SAC), 24 horas por dia, sete dias por semana, durante toda a vigência do Contrato, por 

meio de chamada telefônica, sem nenhum ônus ao TRE/RO, a fim de que seja possível registrar reclamações sobre o funcionamento do serviço 

contratado, obter suporte técnico e esclarecimentos, onde esta comunicação também poderá ocorrer por correio eletrônico, registro em 

sistema de central de chamados da contratada, call center da contratada ou Ofício; 

  

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, 

de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.1.1  Na forma do art. 95 da Lei n. 14.133/2021, será firmado 

(  X ) contrato; 

(   ) o contrato será substituído por nota de empenho (art. 95, II, Lei 14.133/2021). 

6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado 

automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
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6.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal 

formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4 O TRE-RO poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5 Após a assinatura do contrato, o TRE-RO poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do 

método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

6.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos. 

6.7 O fiscal técnico do contrato, quando houver, acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

6.8 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o 

empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 

documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

6.9 O gestor do contrato - ou a equipe de gestão - coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de 

serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 
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6.10 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de 

aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei n. 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 

setor com competência para tal, conforme o caso (Decreto n. 11.246, de 2022, art. 21, X). 

6.11 O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do 

contrato. 

6.11.1 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente 

justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.  

6.12 Equipe de gestão e fiscalização 

6.12.1. A gestão e fiscalização do contrato será exercida pelos servidores indicados no formulário evento Sei (1171192). 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

7.1 A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto no Anexo 01 (1170883), deste Termo de Referência. 

Do recebimento: 

7.2 Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 05 (cinco) dias, pelos fiscais técnico e administrativo, mediante 

termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 

14.133 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022).  

7.2.1 O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do contratado com a 

comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga. 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1207559&id_procedimento_atual=1124435&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=f7f6837460ea1abd3fc10906658e58d5e9fee6432f6d8db92790f8063c0498f1aef99632afd1d8e8b06e5360b9dd81317881030aeab944352a867b628b8838cdf9fc343f719f5bfc4197f767f2a1d5d424bdc03653bc57aeed4c40046690b9ea
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art140
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art140
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art22
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7.2.2 O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que 

comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de 2022). 

7.2.3 O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que 

comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. (Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022) 

7.2.4 O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico e 

administrativo. 

7.3 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o 

resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços 

realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à 

contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

7.3.1 O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 

objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à 

fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam 

vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

7.3.2 A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 

pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021) 

7.3.3 O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos 

Manuais e Instruções exigíveis.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art22
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art23
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art119
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7.3.4 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste 

Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.4 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise e a 

conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais 

documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

7.5 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento provisório, por servidor ou 

comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação 

mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

7.5.1 Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, quando houver, no 

cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022). 

7.5.2 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que 

impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por 

escrito, as respectivas correções; 

7.5.3 Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e 

documentações apresentadas; e 

7.5.4 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art21
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7.5.5 Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, 

no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.  

7.6 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor 

do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.7 Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências verificadas na 

execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

7.8 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a 

responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

  

Liquidação: 

7.9  Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na 

forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

7.9.1 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de 

contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-77-de-4-de-novembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
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7.10 Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos 

necessários e essenciais do documento, tais como: 

I - o prazo de validade; 

II - a data da emissão; 

III - os dados do contrato e do órgão contratante; 

IV - o período respectivo de execução do contrato; 

V - o valor a pagar; e 

VI - eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.11 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após 

a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

7.12 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 

mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
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7.13 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas 

no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

7.14 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, 

para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.15 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos 

responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de 

pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos. 

7.16 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo 

administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

7.17 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do 

contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

  

Prazo de pagamento: 

7.18 O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, conforme 

seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061
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Forma de pagamento: 

7.19 O pagamento será realizado mediante ordem bancária ou por OBPIX, por meio do Banco do Brasil S/A, em moeda corrente, 

até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento da nota fiscal/fatura, após o recebimento definitivo dos bens ou dos 

serviços atestados pelo fiscal e autorizado pelo gestor do contrato, aplicadas as retenções legais, inclusive quanto à legislação 

municipal do imposto sobre serviços. 

7.19.1 Para o pagamento por meio de OBPIX serão aceitas chaves PIX nos formatos CPF/CNPJ, email, número de 

celular ou chave aleatória. 

7.19.2 Poderá ainda o pagamento via OBPIX utilizar apenas o domicílio bancário (banco, agência e nº de conta), desde que haja 

chave PIX cadastrada para o domicílio bancário, exigindo-se, contudo, que a contratada informe tratar-se de conta 

corrente ou conta poupança. 

7.19.3 O pagamento via OBPIX não será realizado caso apresentado apenas imagem de QR-Code. 

7.19.4 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

7.19.5 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.19.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da 

realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  
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8. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta: 

8.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a 

forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo (  X ) (MENOR PREÇO OU (    ) MAIOR DESCONTO. 

(   ) por item 

( X ) por grupo (lote). 

8.2 Há anexos da proposta? 

(   ) Não; 

(  X ) sim, relacionar todos e apontar o item do TR que contém a exigência: 

Anexo 01 -  Formulário de proposta (1174441). 

8.3  Deverá ser adotada modo de disputa por lances: 

( X ) aberto; 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1210876&id_procedimento_atual=1124435&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=46e546a765772ce1a9e38d5c236252acb22dbf7ecb35a0aba0cb63926a193956aef99632afd1d8e8b06e5360b9dd81317881030aeab944352a867b628b8838cdf9fc343f719f5bfc4197f767f2a1d5d424bdc03653bc57aeed4c40046690b9ea


 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RONDÔNIA 

Secretaria de Administração, Orçamento, Finanças e Contabilidade  

Coordenadoria de Material e Patrimônio 

Seção de Contratos  

 

(   ) aberto e fechado; 

(   ) fechado e aberto, 

com intervalo mínimo de 0,5% entre os lances (art. 22, § 1º da IN SEGES/ME n. 73/2022). 

8.4  Divulgação do preço estimado: 

(  X ) Sim. 

(   ) Não. Justificativa (art. 24, L. 14.133/2021): _________ 

8.5 Exclusividade na participação de microempresas e empresas de pequeno porte no certame (art. 4º, L. 14.133/2021): 

(    ) SIM, informar o dispositivo da LC 123/2006; 

(  X  ) NÃO, Valor dos itens isolados e agrupados excede o teto de R$ 80.000,00 previsto no art. 48, I, da LC 123/2006. 

  

EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO: Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

8.6 Habilitação jurídica: 

8.7. Habilitação jurídica: Os requisitos de habilitação jurídica serão definidas no edital do certame. 
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8.8. Habilitação fiscal, social e trabalhista: Será exigido prova de regularidade fiscal federal, estadual e municipal, relativo 

ao domicílio ou sede do fornecedor. 

8.9. Qualificação Econômico-Financeira: Os requisitos de Qualificação Econômico-Financeira serão definidas no edital do 

certame. 

  

8.9 Qualificação Técnica: 

8.9.1 Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com 

o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de outorga/licença emitida pela Agência Nacional 

de Telecomunicações - ANATEL que permita a operação do serviço de telefonia  fixa comutada. 

8.9.2.2  Para fins da comprovação, poderá o pregoeiro com auxílio da EPC realizar diligência na ANATEL por meio de consulta no site ou por 

telefone para verificação de conformidade. 

8.9.2.3 A outorga/licença poderá ser em nome da matriz ou da filial do fornecedor.  

  

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 9.1 O custo estimado total da contratação é de R$R$ 279.342,00 (Duzentos e setenta e nove mil trezentos e quarenta e dois 

reais), conforme os custos unitários detalhados e inseridos na Informação Conclusiva do Valor Estimado da contratação evento 

Sei (1108796) 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1143796&id_procedimento_atual=1124435&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=87c1a42667b8d61355b75208a4cf916e61360247debed4f9d78e24ff9e691de4aef99632afd1d8e8b06e5360b9dd81317881030aeab944352a867b628b8838cdf9fc343f719f5bfc4197f767f2a1d5d424bdc03653bc57aeed4c40046690b9ea
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9.5 CRITÉRIOS DE REAJUSTE  

9.5.1 Os preços dos serviços contratados serão corrigidos anualmente, observado o interregno mínimo de um ano, contado da 

data limite para a apresentação da proposta, pela variação do IST (Índice de Serviços de Telecomunicações - ANATEL). 

9.5.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, em casos de outras excepcionais prorrogações contratuais, o interregno mínimo de 

um ano será contado da data de início dos efeitos financeiros do início último reajuste ocorrido. 

9.5.3 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância 

calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) 

definitivo(s). Na ocorrência dessa hipótese, fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao 

reajustamento de preços do valor remanescente. 

9.5.4 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

9.5.5 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais 

ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

9.5.6 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do 

preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

  

10. ADEQUAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA 
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10.1 A  fonte orçamentária para o custeio das despesas da contratação está indicada no quadro adiante: 

  

  

FONTE ORÇAMENTÁRIA DA DESPESA 

  

  

Tipo de Orçamento 
  

Item de despesa do planejamento orçamentário 

  

  

Plano Interno 
  

Previsão de execução orçamentária por ano 

exercício corrente 

 (R$) 

2025 

(R$) 

Ordinário Contratos de telefonia fixa Local e DDD ADM TELEFO 55.868,40 111.736,80 

Total por exercício financeiro     

  

10.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e 

liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.  

11. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES APLICÁVEIS 

  

11.1. SANÇÕES: Na ocorrência das infrações administrativas descritas adiante, poderão ser aplicadas as sanções previstas no 

art. 156 da Lei n. 14.133/2021, na forma seguinte: 

11.1.1 Advertência: pela cometimento da infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
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11.1.2 Multa: de 5,0% (cinco por cento) a 30% (trinta por cento), de acordo com a gravidade da conduta, do valor do contrato 

celebrado ou da obrigação inadimplida, aplicada ao responsável por qualquer das seguintes infrações administrativas: 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos 

ou ao interesse coletivo; 

II - dar causa à inexecução total do contrato; 

III - não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

IV - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de 

validade de sua proposta; 

V - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para a seleção da proposta ou prestar declaração falsa durante a 

execução do contrato; 

VI - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

VII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

  

a) Moratória de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite 

de dias 15 (quinze) dias; 

b) Moratória de 0,05 (meio décimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 

1,5% (um e meio por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

I. O atraso superior autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento 

irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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c) Compensatória, para as infrações descritas nos incisos IV a VII do item 11.1.2: de 5,00% (cinco por cento) a 30,0% (trinta 

por cento) do valor do Contrato . 

d) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista no inciso II do item 11.1.2: de 5,00% (cinco por cento) a 

30,0% (trinta por cento) do valor do Contrato. 

11.1.3 Impedimento de licitar e contratar: quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a 

sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, por qualquer das seguintes infrações administrativas: 

I - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para a seleção da proposta ou prestar declaração falsa durante a 

execução do contrato; 

II - praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

III - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 

11.1.4 Declaração de inidoneidade: será aplicada quando justificada a imposição de penalidade mais grave que a sanção 

referida no item 15.1.3 desta seção e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta 

e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, por qualquer das 

seguintes infrações administrativas: 

I - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para a seleção da proposta ou prestar declaração falsa durante a 

execução do contrato; 

II - praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

III - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

IV - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
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11.2. Caso haja necessidade, as demais sanções serão previstas no edital e/ou no contrato. 

  

12. Dos Anexos 

  

12.1 São anexo deste Termo de Referência os seguintes documentos:  

  

Anexo 01 - Acordo de nível mínimo de serviços (1170883) e; 

Anexo 02 - Formulário de Proposta (1174441) 

  

  

  

  

______________________________________ 

Responsável 
  

  

  

OU 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1207248&id_procedimento_atual=1124435&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=860090e97edc3adeac9244c89caa35075836d1a36f645483a53f49167e81bcc9aef99632afd1d8e8b06e5360b9dd81317881030aeab944352a867b628b8838cdf9fc343f719f5bfc4197f767f2a1d5d424bdc03653bc57aeed4c40046690b9ea
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1210876&id_procedimento_atual=1124435&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=46e546a765772ce1a9e38d5c236252acb22dbf7ecb35a0aba0cb63926a193956aef99632afd1d8e8b06e5360b9dd81317881030aeab944352a867b628b8838cdf9fc343f719f5bfc4197f767f2a1d5d424bdc03653bc57aeed4c40046690b9ea
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                                    Equipe de Planejamento da Contratação 

  

______________________________ 

Integrante 

  

______________________ 

Integrante 

  

______________________________ 

Integrante 

  

______________________________ 

Integrante 

  

  

 

 

Documento assinado eletronicamente por VALDEMIR PEREIRA DA SILVA, Chefe de Núcleo, em 14/06/2024, às 15:18, conforme art. 1º, 

III, "b", da Lei 11.419/2006. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Roberto Azevedo Andrade Júnior, Chefe de Seção, em 14/06/2024, às 15:47, conforme art. 1º, 

III, "b", da Lei 11.419/2006. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por PEDRO HENRIQUE BARRETO MARROCOS, Chefe de Seção, em 14/06/2024, às 17:07, 

conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.tre-ro.jus.br/servicos-judiciais/verificacao informando o código 

verificador 1180730 e o código CRC C9E68683. 
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